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Grupo: 040025 Cota: 0024 00 CARLOS ALBERTO ALVES DE CASTRO

Pessoa: Fisica  CPRFICNEU: 616. 891.143-04 Docto:94072031842
Dadas Cadastrais

Contrato: 0004374964

Data Nascimento: 30/01N9B0 Profigados

Enderaço da corrsspondéncia
Endereço: Rua Elson Carloshiº St Gomplamento: CER: 61805-298

, Cidade: MARACANAU UE: CE

Bairro: Piratininga Expostal: Ramat: Tatefons:

i Dados do plana
bata venda: 281/2020 Data Adesão: 2a Tips de venda: EMPRESAS 4
fassembleia: 28/02/2020 024 Taxa adms 280000 Produto: uonDas IMÓVEIS
Plano básico: 192 meses Fundo reserva: 20000 Subêroduto: d00005 IMÓVEIS
Prazo do grupo: 182 meses % Monsal do Fundo Coinum: 06456 Ultimo rosjuste em: 0104/2025
Ptano de seguro: % Mensal cl Taxas: 0,436 Próximo rosjusto otn: 25/04/2026.
Seguradora: % cob.contemp: Danda

Ássemb. Atual: 25/14/2025 qua Vencimento:  tPh2025 Local: FEAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

Fitial de venda: 000001 PAL Ponte de venda: 007979 ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

Fiial asim: 009001 FTAU Comissionado: 0079725 TAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

Convênio: Camp. Vendas

Sit. de cobrança: NORMAL NH, Cobrador: Data dltima stt: 29/012020 03:32509

Bem: 090035 IMOVEL PADRAO 450 MIL Vator cródito: 242.683,00

Data prevista para o encerramento: 24/02/2034 Data do ultimo vencimento: 15/12/2084

: Contemplação

bt.contemplação: 22/01/2021 Crádio: 162.699,76 Bata da Pagamento: 29/04/2021 Valorbam entregue:  163:235,38

fTipa contompl: Sorteio Eród.corrig.: 163.235,49 Entrega docum.: 2202/2021 Liquido a pagar: 0,09

Fercentual: Contibuição mens! rm

Paga atraso A cobrar Totat % Mensal do Fundo Lomtim: q,8358
a normal. 26,1688 u dado 628887 990555 Ideal pago: 37 848
antecipado:  0,9445 09445 Diferença: (10465 % Seguro: 0,000000

TOTAL: Fr áTiso  0,0000 028887 1000000 | Ideal Devido: 628352 Valor contribuição mersal: 1.807,55

Conta Corrente

Ass. Aviso Histórico Voncto. Pagto. Bem Vicródito Vi Devido  Vipago Muita Juro. Seguro % pago % difer.
diga tBB/96002 001) RECBTO. FARCELA FTorriadastaniyaõas UGOIIS 242 983,00 4.807,88 1.807,58 uma 00 UM 0,6356. D,0400

092 465855140 001-0 RECBTO. PARCELA 45/10/2028 18/09/2025 DO003S 242 983,00 1.807,58 180755 0204 200 000 06358 U0000

091 164349574 001-0 RECBTO. PARCELA 15/09/202518/08/2025 000035 244.884,00 1.807,55 1.807,55 são 0,00 800  0,6956  0,0000

099 +b248516t 001.0 REGBTO. PARCELA 15/08/202530/07/2025 000035 242 483,90 1.807,85 1.807,55 voa oo 000  0,8356 D0000

089 461860063 001-0 RECBTO. PARCELA 45/07/202517/06/2025 000035 242 983,00 1.807,58 1.807,58 0,08 9,00 000 06385 0,0090

088 160545505 001) RECBTO. PARCELA 16/06/202515/05/2025 000025 242.883,00 4.807,55 1.807,55 EO RNA 0,06 000  D,6956  0,0000

0HY 459767135 004-0 RECBTO. PARCELA +5/0B/202522/04/2025 000038 228.408,00 1.484,26 4.B0r,58 voa quo Boo 06821 «0465

086 158683552 001-0 RECBTO. PARCELA 15/04/202520/03/2025 000035 225408,00 1.684,26 1.684,26 nda 4,00 000 06356  0,0000

085 457633528 0010 RECETO. PARCELA tIMBanastauzdes ONDAS asa ada do 1.684,26 1.684,25 ada 2,80 vob 0,6486 60000

084 sHASGesat 001-0 REGBTO. PARCELA TEOBIZUD5A DAS 000045 228.409,00 1.684,26 1.654,26 voa um 000  0,6358 00000

083 155366805 001-0 RECBTO. PARCELA 401/2025 THt2/2024 000035 228 408,00 1.664,26 1.684,26 DRE] 600 000 0,8358  0,6000

082 484225594 0014-0 RECBTO. PARCELA +6/212024 TOM AS0Z4 VOÚDAS 228 408,00. 1.684,25. 1884,26 tão 0,60 000  0,6456  0,0000

081 153872774 001-0 RECBTO. PARCELA tar tiDopAtíitizozs 000035 226.409,00 1.084,26 1.844,26 voa 0,80 000  0,6356 00000

059 152550816 001-0 RECBTO. PARCELA 15H0/2024DB/ 10/2024. 000035 22408,00 1.664,23 1.684,24 ia 4,00 006  0,6358 0,000

D79 45105L54B 0040 RECBTO. PARCELA 16/09/2025 02/00/2024. 000035 228.405,46 1.884,33: 1.884,23 DANI 0,00 000  D6358 0,0000

078 449948817 001-0 RECBTO. PARGELA 45/08/202401/082024 00055 228. 405,46 1.884,23 1.684,23 bão 800 000  0,6358 0,0000

77 +48645152 001-0 RECBTO. PARCELA IST /2nz4cAlomZÕDAa 000055 PPA 405,46 1.684,23 1.684,23 DRI] uam 0,00 06358 D0G0D

TG 147542095 001-0 RECBTO. PARCELA +FNB/202423/Da/2024 U000IE 226 405,46 1.684,23 1.684,23 004 5,00 000  D,6358 D,0000

075 446523977 001.0 RECBTO. PARCELA 15/05/202402/05/2024. GO0035 228.405,46 1.864,23 1.884,23 4,00 d,00 Óo 0,8355  0,0000

Wi4 445316807 001-0 RECBTO. PARCELA T504/202420/0W2024 DUO0AS 219.193,98 1:630,58 1.840,89 ER 000 000 0,8356 0,0000

tita 144446570 0010 RECBTO. PARCELA 45/03/202429/02/2024. 000055 215.193,98 4.630,58 1.530,56 2,00 4,00 000  0,6355 0,0000

v72 445158052 004-0 RECBTO. PARCELA +5B/an2Ats/01/2024. 000035 2t9.183,98 1.830,58 183050 ua 8,00 000 06356  0,0000

071 142140865 001-0 RECBTO: PARCELA $5/01/202420/122023 000035 219.103,08 1.830,50 1.846,58 va 8,00 000 0,6356  0,0000

Ú7o 141296466 001-0 RECBTO. PARCELA 45Mais02aéBitiadas 090035 218.193,96 4.630,89 1.630,55 os 6,00 oao 0,6358 0,0050

úga 44248112 004-0 RECBTO. PARCELA 46/11/202328/40/2023 000035 218.193,98 1.636,59 1.830,50 Da 2,00 000 U63s8 0000

088 439098370 001-0 RECBTO. PARCELA to/t0/202325/092025 gogoas 219.193,98 4.556,59 1.840,59 sãa S.00 000 0,6356 0,0000

06? +3/867806 001.0 RECBTO, PARCELA +S/S0satrnnaõs3 DO0O4S 210.193,98 1.630,54 1.630,59 uoo 000 000  D,6356 0,0000

086 +37247005 004-0 RECBTO. PARCELA +18/08/202307/08/2023 U0UDAS 219.193,98 4.630,50 1.830,88 0,04 9,00 000 06358 D0000

065 136064492 001-0 RECBTO. PARCELA trOrIDODIaO/0G PDAS. 000035 sta.103,98 1.830,58 1.696,59 0,08 Dão 000  0,6356 0,0060

084 135042226 004-0 RECBTO. PARCELA 15/08/202330/05/2023 UN0O3S 219.1484,98' 1.830,50 +.830,59 ERRA] pu 000 0,6386 00000

083 134445303 001-0 RECBTO. PARCELA 15/05/202309/05/2028 000035 218.193,98 1.830,59 1.830,58 nã ada 000  0,8356 0,0006

tigo2 133743666 001-4 RECBTO. PARCELA teia patastajbársães U0OUIS at8.193,98 1.630,86 1.630,58 EOROO] EUR] om 0,6358  0,0000

054 152460807 001-) RECBTO. PARCELA 45/03/202301/02/2023 D00035 | 202.838,42 4.807,43 150745 são 0,00 000 06388 D0N00
080 491980258 001.0 RECBTO. PARCELA +s0pphzBÓs0z2025 DODOIS 202.638,42 1.507,43 1.507,43 Dão 0,00 pDo  0,6356  0,0000

js 13072280 D01-0 RECBTO. PARCELA sejt/an)paporizraar dontas 202 838,42 1.507,43 1.807,43 Rj] quo ou  0,56356  0,0000

058 130341882 001-0 RECBTO. PARCELA 45/12/202207/12/2022 000035 202.638,42 4.507,43 150743 200 6,00 000  D,6356 0,0000

057 120626501 001-0 RECETO. PARCELA terrtianp2uartieuaz 090035 ava BIB AS A.BUPAS 150743 nda 8,00 000 06956 00000

055 128948829 004-0 RECBTO: PARCELA T7N0/2022%1/10/2022 000035 202.638,42 1.807,43 1.807,43 v0m 000 000  9,6386  0,0000

055 128128545 001-6 RECET O. PARCELA 45/09/202208/042022 000035 202.638,42 4.807,48 150745 00 4,00 000 0,6358 0,0000

054 427168505 001.0 RECBTO. PARCELA 150B/202204/08/2022, QUUDAS 202.838,42 A BOTAS 1.507,43 Dada são 000 06385. 00000

053 126408540 001-0 RECBTO. PARCELA 15/07/202204/07/2022 000035 202.856,42 1.807,43 1.807 43 voa S00 900 D,6356 00000

052 425880378 001-0 RECETO, PARCELA +5/06/202231/08/2022 000035 202.638,42 1.507,44 180743 ua 400 UDO 0,6356 0,0000

054 f2B212238 004-0 RECBTO. PARCELA 16/05/202209/05/2022. 000035 202.638,42 1.807,43 LENTAS 08 200 000 OGass 0,0000

D50 124430702 001-0 RECBTO. PARCELA 18/04/202205/04/2022 000035 202,638,42 4.507,43 1.507,43 não 2,00 000 06456  0,0000

049 122728070 001.0 RECBTO, PARCELA 15/03/202204/03/2022 000035 170.262,58 t.382,53 1.333,53 oa 0,00 0,00  0,6358  0,0000

cms
Consásgo v 094.932
Benidorda Dadas! US OPROIiBdtau car baila CNSoZ
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Extrato do consorciado - 29/19/2025 18:11:80
GER OPER ATENDIMENTOCSRIGERAR DOCUMENTOS E BOLETOS DE CONSOR

Grupo: 040025  Cota:0024 09 CARLOS ALBERTO ALVES DE CASTRO viga Contrato: 0004374864
U4B 423096151 0010 RECBTO. PARCELA 15/02/202204/02/2022. 000038 t78. 262,58 1.333,83 1.333,53 2,00 aU 000 0,6386 00000
47 422616103 001-0 RECBTO, PARCELA APoni202206/02022 UbnnaS 470.262,58 t.335,%0 + assa 00 qua 000 0,288?  0,0000
046 424773445 001-0 RECBTO. PARCELA 15/12/202128/11/2021 000095 179.262,58 t.333,71 133301 do a,09 000 0,2850 Doo
U45 421218024 001-0 RECETO. PARCELA 16 11202404 42021 00003S 170.262,58 +.335,71 EMC RR] não aaa 000 0,2850 Dan
Q44 120704982 001-0 RECATO. PARCELA 15H B/202111M 0/2021 000035 179.262,58 1.338,74 EECE ENA] no 0,00 000 02850 0,0000
U43 120160157 001-0 RECBTO. PARCELA 15/H08/2021140/092021 000035 179.262,58 4.333,71 1.333,71 000 000 000 02850 00000
vaz +ttaagb424 0014) RECBTO. PARCELA 16/08/2021 10/08/2021 000045 t79262,58 1.538,11 1.883,11 00 00 00o 02850 00900
d44 11A9871D2 úU1-) RECBTO, PARCELA +5/07/202112/07/2021 000035 179.282,58 4.338,71 1.948,71 voa 0a 000  0.2850 OGU
ddy +7H456221 001-0 RECBTO. PARCELA 15/06/2021 + t/06/202% 000035 1/9.282,58 4,333,71 TaI3, pas ER] 00o 62850 Gnboo

17685405 022.0 RECBTO. DIFERENCA — 1%05/202140/05/2054 006035 176.282,58 424,40 124,40 0,00 Gy 000 00286 -G026s
034 447865405 01-0 RECBTO. PARCELA TuOSPp ot tomáizoss DO0035 t15,282,58 4.533,74 1 as8, 0,00 [YREU] 000 O2850 0,0000

177685034 3614 PAGTO BEM +47/05/202120/04/2021. 000045 79.262,68 -155,000,00 -155.000,00 2,90 0,00 000 O 0000 60000
039 117885033 1020 SOBRA CRÉDITO DILUÍDAS 7/05/2021 29/04/2024 000035 tra 262,58 2.047,86 204788 000 300 D00 0,9445 00000

tt7685032 388-0 PAGTO BEM SOBRA DE C17//08/2021 28/04/2024 UU0O4S 170.282,58 -DD478BB 204768 090 0,00 200 00000 00009
1I76BS031 4610 PARTO BEM TYOB/2021 284/2024 ONDAS tt8.282,58 BB! 448 000 au UOL 00000 Dado

vãs 117557378 001-0) RECBTO. PARCELA 15/04/202115/04/2021 000055 f78.262,58 4,546,08 + eeasa D OD ou nod 02812 0,0268
a? 157088547 001-0) RECBTO. PARCELA 15/03/202115/02/2021 Gónnas +62. 699,75 +.222,53 1.222,53 não a0á 000 0,2878 00000

1$6601:853 196-0 ANALISE BENS IMOVEIS /(04/03/202125/02/2021. 000035 162.899,75 2.420,00 2120/00 0,00 0,00 0,00  0,0000 0,0000
036 118580641 001) REGBTO. PARGELA 1U02/2021 17/02/2024 000035 102.699,78 1.222,83 t.222,53 0,00 9,00 000 02878 00000
035 148070759 0010 RECBTO. PARCELA 450 1202445/01/2021 000025 ta2B99,75 1.222,58 1.222,83 0.00 0,00 090 02878 00000
034 115580512 0010 REGBTO. PARGELA 15H 2/202015/12/2020 000035 182.699,75 1.222,83 tizaãa Uau 0,00 000 D2Brs 00000
033 44509984 0014) RECBTG. PARCELA 1B/11/202018/19)2020 DO00aS t82,699,75 t.e22,44 +. 222,83 al aa) UMa 02678 Ouago
032 114504483 001-0 RECBTO, PARCELA 15A0)2020+t5/10/2020 dudoss 182.635,45 1,222,43 1.222,83 o,0ó G.00 000 0.2678 O bbdó
034% 173880044 001.0 RECBTO, PARCELA 15/09/2020 15/06/2020 DUÓO3S ta2,699,75 4,422,83 4422/83 0,00 RAD] om 02578 O0U6A
030 183500580 0510 RECBTO, PARCELA 4708/20204 782020 DO0O3S 182.698,75 1,222,83 1.222,83 boda a,00 000 0,2678 00000
020 112680822 0014) RECBTO. PARCELA 15/07/2020145/7/2020 000035 182.694,75 1.222,43 1.222,63 0,00 ER] 000 02878 00000
U2p +t2484572 001-0) RECBTO, PARCELA 15/08/20201 8/06/2020 UO0AIS t62.698,75 1,222,83 1.222,53 Db 0,00 000 0,2878 00000
027 442064157 004-0 RECBTO. PARCELA A5/05/202018/05/2020 000035 +62 098,75 1.222,53 tgrtas vom 8,0U Doo 0,2883 -D0118
026 111628818 001-0 RECBTO. PARCELA 15/04/202018/04/2020 000035 +62.699,75 4.222,53 i tra 0,00 0,00 DOD 02743 Oott5

025 441174595 001.0) RECETO. FARCELA 1603/20201 6/03/2020 000035 166.218,75 +. tr5,B0 +, 175,80 nao 200 000 0,2878 0,0a00
UZ4 140280043 001-0 RECBTO. PARCELA 1702/202028/09/2020 000035 156.216,75 4.473,80 1.175,80 0.00 a, uDO 02878  0,0000

4 Movimento não apropriado FOTAIS: -BS BB AU «53.881,48 0,00 ES Rod] do sridia 4,0465

: Pr TOTAL SQG: 0,00 o,0000

TE Valores / Percentuais pagos EEmEmaaaaamemee mms Valoras / Parcentuais a pagar temem

Fundo comum: 77:252 os Srta Fundo comum: 15202484  62,9352

Findo de Reserva: 4.686,32 0,8395 Fundo da Reserva: 2.821,97 1/1614

Taxa de Auministração: 48.295,88 15,4325. Taxa de Administração: 23.284,87 95746

Adesão(-): 0,00 0,000 Adesão: 000 úndos

Seguros: 0,00 Saguras: odo v000000
Multas: 2,00 Muitas: 00U

Juros: EsRAio] Juros: a piel

Outros Valores: voo Outros valores: DA

Reajusto Saldo Caixa: 8,00 00000 Renjusto Galdo Cabxa: a Dando

fx. Adm Reajusto Sdo.Caixa u00 00000 Tx. Adm Hesjuste.Sdo Caixa: d,50 00600
TOTAL: 107.233,81  5a,3633 Diforenga de parcelar | 132,43 0545

ms Resurm Parcelas Pagas : TOTAL: 118.876,08 ta star

É comes 4 :
citdo Total: 070 Em Atraso: 1 a J0-dias: 200 v,D000 ar a Pagar

41 a 60 dias: 809 0,9000 Gitde Total: UG ate Furo: 000

fáals de Só dias: 005 8,9000 E (fere nçãs (Ups

Qtde Total Atraso: Do 0,0000 Qtde de parcelas: 000 Farcentual: t,9000

a , ,

8, 20... :28..,30,. 35. 45, .65. .6Bv,. 20. 80... 05,.,90...98:.106..105..110,.1150, 120

IIT z pa LI III e e IIIT ITIPPPPPEPEPR pesei hiper EU ESIRIDO Peba APR er e e em io a e

.125,.136. -138. .140..145, 50. 185. 160. .165..170. 175. - 180. .188..190.. 195. .200..408, .216..215. S26,.225. .230..235. 240

Negociações.

Termo Rateado/Rateado 29/01/2020:
Transferência de Cota 2804/202t
Antecipação diluída/Raleado 2504/2021

(*) Negociação pendente.

pn
Consórcio v 004.032
Susido: de Dados: VS 0OPRC 1 16 itau sura Aa DB CNO Z





RECIBO
ANA VIRGÍNIA DE PAULA MARQUES - Registradora e Notária Pública

Av Dr. Mendel Steinbruch, 271 Lojas 7 e 8 - Maracanau-CE CEP: 61.900-000 Fone: (085) 32931956 / 32931866e-mail: davi(dcartoriomarques.com.br CNPJ: 23.719.610/0001-45

Recebemos do(a) Sr.(a) LIDIANE MARIA DA SILVA FARIAS

Importância de SETE MIL SEISCENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS
referente aos seguintes serviços do talão nº 2021030146787 Apa sã
TELEFONE PARA CONTATO 8100000000 CONTATO LIDIANE MARIA DA SILVA FARIAS

ATO QUANT. SERVIÇO EMOLUMENTOS | FERMOJU | FERC TAXAS TOTAL
7009 PA CONTRATO PART.DE ABERTURA DE CRÉDITO E M 5.948,33 297,36 84,50 832,04 7.103,47

7025 1 PRENOTAÇÃO 49,12 4,38 0,00 6,39 59,89

7011 1 TAXA REGISTRO - 7011 104,91 6,55 0,00 13,65 125,11

7018 3 AVERBAÇÃO DE BAIXA DE HIPOTECA 147,36 13,14 50,70 19,17 230,37

7013 4 INDICAÇÕES 23,36 8,80 0,00 3,04 | 35,20
5023 “3 Cópia em papel Fotograma Microfilmado E 14,64 0,75 2,58 1,89 19,86
7020 1 CERTIDÃO DE MATRICULA 21,70 1,06 8,14 2,83 33,13

TOTAL GERAL 6.309,42 332,04 | 145,92 820,25 7.607,63

DATA DE ENTREGA Do DATA DE SAÍDA

Maracanau, 29 DE MARÇO DE 2021

>>>>>>>>>>D>>>>>>>>>> ATENÇÃO
l.Com base no Art. 205 da Lei nº 6.015/73, cessarão os efeitos da prenotação se ocorridos 30
dias do seu lançamento o título não tiver sido registrado.
2.0s atos praticados por este ofício, referente aos emolumentos pagos mediante a apresentação
de cheques, só serão entregues após a compensação do mesmo.
3.Emolumentos cobrados a título de depósito poderão ser alterados após conferência da
documentação mediante comunicação.

ESCREVENTE RESPONSÁVEL



++ itaiy Administradora de Consórcios Ltda.

do: INSTRUMENTO PARTICULAR CESSÃO DE DIREITOS; DE VENDA E
COMPRA DE BEM IMÓVEL“COM RECURSOS ADVINDOS ra
SISTEMA DE CONSÓRCIO; E in a DE ALE
FIDUCIÁRIA DO IMÓVEL E OUTRAS AVENÇAS --

GRUPO/COTA Nº: 40025/024

Valor da Carta de Crédito em R$ | Data da Assinatura | Data do Vencim ETTTO
162.699,75 — 40025/024 | 01/03/2021 4 | 15/02/2034 7

| | | |
Pelo presente instrumento particular, com efeitos de escritura pública, nos termos do artigo 45,
parágrafo único, da Lei 11.795 de 08/12/2008, e Lei nº 9.514 de 20/11/1997, as partes aqui
qualificadas ajustam e contratam a presente operação de Venda e Compra de Bem Imóvel, com
Recursos Advindos do Sistema de Consórcio, e Garantia de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel e
Outras Avenças, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CREDORA rd
ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. “com sede em São Paulo/SP, na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, n.º 100 — Torre Olavo Setubal, 7º Andar — Parte A - Parque Jabaquara,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.776/0001-01, neste ato, representada na forma de seu Contrato
Social, por seu representante legal no final assinado e identificado, doravante denominada “Itaú”

CEDENTE (S),

CARLOS ALBERTO ALVES DE CASTRO 61689114304, inscrita no CNPJ sob o nº
18.403.745/0001-67, com sede na Rua Acarajú, nº 1, Casa B, Bairro Piratininga, Cidade de
Maracanaú, - Estado do Ceara, endereço eletrônico: lidianeresolveOgmail.com” neste ato
representada por seu sócio proprietário: Carlos Alberto Alves de Castro, brasileiro, casado,
comerciante, portador da cédula de identidade RG Nº 940120318427- SSPDC/CE e do CPF Nº
616.891.143-04, filho de Francisco Alberto Monteiro de Castro e de Antônia Alves de Castro,
endereço eletrônico: lidianeresolveO gmail.com, com endereço comercial supracitado, aremainito
denominado simplesmente CEDENTE. =

CESSIONÁRIO (S) COMPRADOR (ES),
CARLOS ALBERTO ALVES DE CASTRO; “brasileiro, comerciante; portador da cedula de identidade
RG Nº 94012031842 “$SPDCICE e do CPF Nº 616.891.143-04; filho de Francisco Alberto Monteifo
de Castro e de Antônia Alves de Castro, éndereço eletrônico: lidianeresolveOgmaikcom, e sua
cônjuge LIDIANE MARIA DA SILVA FARIAS; brasileira, fécnica de enfermagem; % portadora da
cedula de identidade RG Nº 97015006932 SSP/CE e do CPF nº 850.298.153-68, filha de Francisco
de Assis Farias e de Maria Liduina da Silva Farias, endereço eletrônico: desconhecido, tasados no
dia 06/11/2001,.sob o regime da comunhão parcial de bens, posteriormente a lei 6515/77 residentes
e domiciliados à Rua Elson Carlos, nº 51, Bairro Piratininga, Cidade de Maracanaú, Estado do Ceará,
doravante denominados simplesmente CESSIONÁRIOS e/ou COMPRADORES”

VENDEDOR (ES),

ADERSON DA SILVA BRAS, brasileiro, “separado judicialmente, e que declara não manter nenhum
vínculo“que constitua união estável; óptico, portador da cedula de identidade RG Nº 98010056174
SSPD CE — 2º via e do CPF nº 219.574. deb 15, nascido em AO filho de Aldisio Bras e de
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INSTRUMENTO PARTICULAR CESSÃO DE DIREITOS, DE VENDA E

COMPRA DE BEM IMÓVEL COM RECURSOS ADVINDOS DO
SISTEMA DE CONSÓRCIO, E GARANTIA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DO IMÓVEL E OUTRAS AVENÇAS

. a a ri A a ; . . o “

Raimunda da Silva Bras,” endereço, eletrônico: “adersondasilvabras(Qgmail.com, residente e

domiciliado à Alameda Maria Tereza,/nº 339, Qd. 06, Bairro Cidade 2000, Cidade de Fortaleza,

Estado do Ceara, doravante denominado simplesmente VENDEDOR.

QUADRO RESUMO
1- IMÓVEIS
O vendedor é senhor e legitimo possuidor de uma (01) casa duplex; na Avenida Padre Jose Holanda

do Vale, nº 1331,'com frente para a Servidão Publica;/Casa nº 01-tom uma área construída de

68,66m2,4om entrada independente e seu respectivo Terreno 01 — Terreno regular, Constituído de

parte da parte do lote 01.6 parte dos lotes nºs 02 e 03/da quadra nº 047Loteamento Jardim ironia ,

no Distrito, Municipio e Comarca de Maracanaú, Estado do Ceará, com a área total de 112,20m2

(cento e doze metros. e vinte centímetros quadrados): Devidamente descrito e caracterizado na

matrícula adiante mencionada, dispensando-se aqui sua inteira descrição, nos termos do artigo

segundo da Lei 7.433/85, regulamentada pelo decreto número 93.240/86.

Declaram os compradores que conhecem a descrição do imóvel constante na referida matrícula e

não tendo havido qualquer alteração, ratificam-nas no-presente instrumento” Ê,

O imóvel supra foi adquirido conforme registro 06; feito em 19/12/2016/na matrícula nº 2547, do

Cartório de Registro de Imóveis Z 43 Zona da Comarca de Maracanaú; Estado do Ceará”

Localização Cartográfica: 14.14.006.0232.00000

2 - PREÇO DE VENDA DOS IMÓVEIS
Casa

R$ 155.000,00 *

Garagem |
R$ 0,00

Total
R$ 155.000,00

3 - FORMA DE PAGAMENTO DO PREÇO DE VENDA

A - Com recursos próprios
R$ 0,00.

B - Com recursos da Carta de Crédito do Consórcio Itaú - R$ 155.000,00"

C - Com recursos do F.G.T.S.
R$ 0,00

D - TOTAL
R$ 155.000,00

4- INFORMAÇÕES SOBRE O CONSÓRCIO
|

a. Grupo/ Cota nº
40025/024 7,

b. Data da Adesão
27/01/2020 *

c. Prazo do Plano
192 meses”

d. Prazo Remanescente
156 meses”

e. Data do Vencimento da 1º Parcela
17/02/2020

f Data do Vencimento da Próxima Parcela
15/03/2021 .

g. Data da Assembléia de Contemplação
22/01/2021 )

h. Valor da Carta de Crédito
R$ 162.699,75

i. Valor Atual da Parcela Mensal
R$ 1.222,537

j. Valor do Saldo Devedor/ Alienação Fiduciária R$ 190.735,85

k. Percentual Pago
3,7414 % 7

ZA va |
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INSTRUMENTO PARTICULAR CESSÃO DE DIREITOS, ER E k
COMPRA DE BEM IMÓVEL COM RECURSOS ADVINA
SISTEMA DE CONSÓRCIO, E GARANTIA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DO IMOVEL E OUTRAS AVENÇAS

|. Percentual Remanescente | 96,2586 Yo

5 - VALOR LÍQUIDO A SER LIBERADO AO VENDEDOR
A - Com recursos da Carta de Crédito do Consórcio Itaú R$ 155.000,00
B - Com recursos do F.G.T.S. R$ 0,00
C - TOTAL R$ 155.000,00

6 - CONTA CORRENTE PARA CRÉDITO DO VALOR A SER PAGO AO VENDEDOR
ADERSON DA SILVA BRAS — 219.574.523-15
Banco 237 — Agência 0288-7 - nº da conta corrente 0129947 — 100 %

7 - VALOR DEVIDO PARA QUITAÇÃO DA DÍVIDA JUNTO AO INTERVENIENTE QUITANTE
R$ 0,00

8 - FORMA DE PAGAMENTO DA DÍVIDA JUNTO AO INTERVENIENTE QUITANTE
A - Com recursos próprios | R$ 0,00
B - Com recursos da Carta de Crédito do Consórcio Itaú R$ 0,00 .
C - Com recursos do F.G.T.S. R$ 0,00
D - TOTAL R$ 0,00

9- CONTA CORRENTE PARA CRÉDITO DO VALOR A SER PAGO AO INTERVENIENTE
QUITANTE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

10 - CONTA CORRENTE PARA REEMBOLSO DO COMPRADOR
CARLOS ALBERTO ALVES DE CASTRO - CPF 616.891 1443-047
Banco: 260 — Agência: 0001 — Conta Corrente: 41836013-6

11 - PRAZO DE CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO dias
90 dias”

12 — VALOR ATRIBUÍDO AOS IMÓVEIS PARA EFEITO DE VENDA EM PÚBLICO LEILÃO

Casa | R$ 160.000,06
Garagem R$ 0,00
13 - MODO DE PAGAMENTO
A- (X) Documento de Cobrança
B- () Débito na conta corrente

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
1. Cessão del Direitos: O Cedente, autorizado pelo Itaú, transfere ao Cessionário todos direitos

e obrigações previstos no Contrato de Adesão que regula o Grupo/Cota de consórcio
apontados no item 4-a. ?

2a, —
Rd das E ds Mae nen Vl Cernla SA IN A Proposta: 90036874
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fg Leo INSTRUMENTO PARTICULAR CESSÃO DE DIREITOS, DE VENDA E
5 COMPRA DE BEM IMÓVEL COM RECURSOS ADVINDOS DO

SISTEMA DE CONSÓRCIO, E GARANTIA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DO IMOVEL E OUTRAS AVENÇAS |

4.1. O Cessionário declara que recebeu cópia do contrato de adesão, o leu previamente, não tendo
qualquer dúvida em relação ao que ali restou disposto. Concorda com todas as cláusulas e
condições do contrato de adesão e, através deste instrumento, assume todas as obrigações
nele previstas, em especial as de natureza financeira. |

o O Cessionário fará os pagamentos das parcelas na forma indicada no item 13.
. Sendo assinalado o item 13-B, o Cessionário pagará todos os valores devidos em decorrência:

do Contrato de Adesão mediante débito em sua conta corrente mantida junto ao Itaú, que
deverá ter saldo disponível suficiente. O Itaú, desde já autorizado a efetuar o débito, entregará
o respectivo valor à Administradora. A insuficiência de saldo na conta corrente apontada

no item 13-B configurará atraso no pagamento.
1.2.2. Sendo indicado o item 13-A, o Cessionário fará todos os pagamentos por meio de documento

de cobrança (carnê ou equivalente) a ser emitido pelo Itaú e enviado para endereço indicado

pelo Cessionário. Se o Cessionário não receber o documento de cobrança em tempo hábil

para efetuar o pagamento, deverá comunicar o fato ao Itaú, que o instruirá a respeito de como

proceder. Em nenhuma hipótese o não recebimento do documento de cobrança eximirá o

Cessionário do pagamento.
1.3. O cessionário, neste ato, confere poderes especiais ao Itaú, na qualidade de gestor dos

negócios do grupo e mandatário dos seus interesses e direitos, para, em caráter irrevogável e

irretratável, (i) tomar todas as providências necessárias à administração do grupo, inclusive

receber e dar quitação, efetuar pagamentos e constituir advogados para a defesa dos

interesses do grupo; (ii) representá-lo perante outros consorciados, terceiros, órgãos

governamentais e empresas seguradoras para a contratação dos seguros previstos no

contrato de adesão; e (iii) representá-lo nas assembleias gerais ordinárias em que não estiver

presente, inclusive votando as matérias da ordem do dia.

2. Venda e Compra: O Vendedor é senhor e legítimo possuidor, dh desembaraçado de

quaisquer ônus ou responsabilidades decorrentes de procedimentos7udiciais ou extrajudiciais,

quite de impostos, taxas e despesas condominiais até esta data, dos imóveis descritos e

caracterizados no item 1 do Quadro Resumo deste Contrato (“Imóveis”).

2.4. O Vendedor, pelo presente e na melhor forma de direito, vende ao Comprador os Imóveis pelo

preço certo e ajustado constante no item 2 do Quadro Resumo. O preço é pago nesta data,

na forma do item 3 do Quadro Resumo, sendo que O valor mencionado no item 3-B é pago por

meio dos recursos da Carta de Crédito do Consórcio Itaú concedida ao Comprador, na forma.

estabelecida | nO Contrato de Adesão a Grupo do Consórcio Itaú de Bem Imóvel (“Contrato de

Adesão”).
2.2. O valor da Carta de Crédito destinado ao pagamento do preço de compra dos Imóveis,

indicado no item 5-A, será liberado ao Vendedor por meio de crédito na conta-corrente ,

conforme indicada no item 6 do Quadro Resumo, no prazo de até 5 ( cinco) dias úteis após a

devolução deste Contrato ao Itaú, devidamente registrado no Serviço de Registro de Imóveis

competente, acompanhado de ficha original de matrícula atualizada dos Imóveis,

comprovando o efetivo e perfeito registro da garantia de alienação fiduciária aqui constituída.

2.3. A liberação ao Vendedor do valor correspondente aos recursos de FGTS, indicado no item 5-

B do Quadro Resumo, utilizados pelo Comprador, quando for o caso, para pagamento do

preço dos Imóveis, estará sujeita às mesmas condições e prazo previstos na cláusula 2.2,

acima, e observadas as regras de utilização do FGTS, estabelecidas pela Caixa Econômica

Federal na qualidade de Agente Operadora do FGTS. -

ca pais LA ARES ME a E | Ê |
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SISTEMA DE CONSÓRCIO, E GARANTIA | DE Wi NA
FIDUCIÁRIA DO IMÓVEL E OUTRAS AVENÇAS

2.4. O Vendedor outorga ao Comprador a mais plena, geral, rasa e irrevogável quitação do preço
de venda dos Imóveis, para nada mais reclamar, a qualquer tempo. ..

2.5. O Vendedor, nesta data, transfere ao Comprador toda a posse, domínio, direito e ação que
exerce sobre os Imóveis, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a tornar esta venda
sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela evicção de direito” Todos os impostos, taxas e
demais tributos que a partir desta data venham a incidir sobre os Imóveis correrão por conta
do Comprador. 1 |

2.6. O Comprador e Vendedor, em comum acordo, declaram que dispensam a apresentação dos
documentos enumerados no Decreto nº 93.240/86, inclusive as certidões fiscais e de feitos
ajuizados, substituindo-as pela Certidão Atualizada de Inteiro Teor da Matrícula,
apresentando-se, na data da entrega a Itaú das vias contratuais assinadas, o comprovante de
recolhimento do ITBI — Imposto de Transmissão de Bens Imóveis.
2.6.1. Quando for expressamente previsto pela Legislação Estadual, as certidões fiscais e de

Ah k folteis ajuizados deverão ser apresentadas para o registro, sem prejuízo de outras exigidas
“pelo Registro de Imóveis.

2.7. Até a data de assinatura do presente Contrato, o Vendedor se responsabiliza expressamente
por eventuais débitos oriundos de impostos, taxas e outros encargos incidentes sobre os
Imóveis, passando, a partir dessa data, tal responsabilidade ser exclusivamente do
Comprador.

2.8. O Vendedor e o Comprador declaram que se responsabilizam, expressa e solidariamente, por
eventuais débitos condominiais existentes até a data da assinatura do presente instrumento,
sendo dispensada pela Itaú a apresentação do Comprovante de Quitação de Débitos
Condominiais, ficando a Itaú isento de qualquer responsabilidade sobre referidas cobranças.
2.8.1. O Vendedor e o Comprador, quando necessário, responsabilizam-se pela apresentação
do Comprovante de Quitação de Débitos Condominiais diretamente ao Oficial de Registro de
Imóveis competente.

2.9. Casonão seja entregue a Itaú a comprovação de registro deste Contrato e da garantia
de alienação fiduciária nele constituída no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar
desta data, este Contrato será resolvido automaticamente e de pleno direito,
extinguindo-se todas as relações jurídicas dele decorrentes e ficando o Itaú exonerado
de sua obrigação de liberar os recursos referentes à Carta de Crédito e do FGTS.

3. Sistema de Consórcio - Crédito da Cota e sua Utilização: O Comprador faz parte do
Consórcio Itaú, na forma descrita no item 4 do Quadro Resumo e condições estabelecidas no
Contrato de Adesão a Grupo do Consórcio Itaú de Bem Imóvel (“Contrato de Adesão”).

3.1. O valor de cada parcela do consórcio corresponde à soma das importâncias referentes ao
“Fundo Comum, Fundo de Reserva, taxa de administração e prêmio de seguro de vida, às quais

serão acrescidos demais encargos contratuais.
3.2. O Comprador declara ter ciência de que a atualização da parcela é efetuada com base na

variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), com periodicidade anual,
aplicável ao grupo de consórcio do qual faz parte. Ocorrendo mudança na legislação que rege
a periodicidade de aplicação do índice de atualização da parcela, reduzindo o período de sua
aplicação, o Comprador concorda, em caráter irrevogável e irretratável, que a atualização
passará automaticamente a ser feita no menor prazo permitido por lei.

Rubricgfdas PPS alas E a É. Carta EN (O E! - Proposta: 90036874
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ção específica ou, ainda, pelo que fordo grupo de consórcio.
Comprador de quaisquer obrigações
+ aviso ou interpelação, vencida aade

por cento) ao mês atualizaçãopelos índices previstos no Contrato de Adesão, além de multa de 2 % | |montante total da dívida. .
- (bis por gento) sobre o3.3. Caso a Itaú tenha que recorrer aos meios judiciais para haver o crédito em nome do grupo deconsórcio do qual o Comprador faz parte, além do que já foio

previsto na cláusula anterior, serãodevidos os honorários advocatícios e custas processuais.
4. Vencimento Antecipado deste Contrato:

Adesão, em lei e neste instrumento, ensejarão o vencimento antecipado deste Contrato e do

for movida qualquer ação, execução ou decretada qualquer medida judicial que, dealgum modo, afete os Imóveis, no todo ou em parte; f) Comprador tornar-se insolventeou, como empresário, requerer recuperação judicial ou vier a falir; 9) se verifique nãoser verdadeira qualquer das declarações feitas neste Contrato; h) se o Compradordeixar de recolher, ou deixar de apresentar quando solicitado pela Itaú, os reciboscomprobatórios dos pagamentos de todos os tributos, impostos, taxas ou quaisqueroutras contribuições, condomínios, contribuições associativas ou foro, lançados ouque seja dívida própria dos Imóveis; i) forem desapropriados qualquer dos Imóveis; j) o
Comprador não mantenha os Imóveis em perfeito estado de conservação, segurança e
habitabilidade, ou realizar, sem prévio e expresso consentimento do Itaú, obras de
demolição, alteração ou acréscimo, que comprometam a manutenção ou realização das
garantias; k) se houver uso indevido dos Imóveis; ou |) por solicitação da Itaú, o
Comprador não substitua ou reforce a garantia estabelecida neste contrato.

5. Garantia de Alienação Fiduciária: Para garantir o pagamento do saldo devedor reaivo A
cota de consórcio indicada no item 4 do Quadro Resumo, o Comprador alena à no º
caráter fiduciário, a totalidade dos Imóveis, nos termos e para os efeitos dos artigos
seguintes da Lei nº 9.514, de 20.11.97. no |

5.1. Por força da alienação fiduciária, o Comprador cede e transfere à Itaú a propriedade feso tive
e a posse indireta sobre os Imóveis, reservando para si a posse direta, a en nho que ú
adimplente, utilizar livremente os Imóveis, por sua conta e risco. O Compra fina À pri
se, por si e por seus sucessores, a fazer esta alienação fiduciária sempre boa, firme e

icçã ista na lei.e a responder pela evicção, na forma previ o º
5.2. A garantia fiduciária ora contratada abrange os Imóveis e todas as suas. ara

méjlhoramentos, construções e instalações neles acrescidas e vigorará pelo prazo do pla

VOC IC aneArriniÃE — NRA/920920



6.1.

qu
7214. Seo destinatário da intimação se encontrar em local incerto e não sabido, certificado pelo

por edital publicado por 3 (três) dias, ao menos, em um dos jornais de maiorcirculação no local dos Imóveis ou em outro de comarca de fácil acesso, se no local dosImóveis não houver imprensa com circulação diária.7.3. Seamora for purgada por cheque, este deverá ser exclusivamente cheque OP (Ordem dePagamento), nominativo à Itaú ou a quem expressamente indicado na intimação.7.4. Eventual diferença entre o valor pago e o valor devido deverá ser paga pelo Comprador
mora no Registro de Imóveis.7.5. Purgada a mora perante o Registro de Imóveis, convalescerão as obrigações do Compradore a garantia de alienação fiduciária.

nn À O dal ga 2. E Lea A deadS b Proposta: 90036874
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extrajudicialmente, por meio de leilões públicos. reali27 da Lei 9.514/97 p S, realizados de acordo com o previsto no art.
9.1. Os leilões serão conduzidos por leiloeiro oficial, legalmente habilitado para tanto e eleito pela.Itaú, ao qual será devida comissão à taxa que se praticar para esse tipo de leilão no local emque este for realizado.
9.2. O primeiro público leilão será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da datado registro da consolidação da plena propriedade em nome da Itaú. O preço mínimo de vendados Imóveis, nesse primeiro público leilão, corresponderá ao valor de avaliação estipulado noitem 12 do Quadro Resumo, o qual será atualizado pela variação do IGP-M, ou, no caso desua extinção, pelo mesmo índice de atualização previsto no Contrato de Adesão. O valor deavaliação dos Imóveis poderá, ainda, a critério exclusivo da Itaú, ser revisto por meio de novaavaliação, realizada por companhia idônea a ser por ela indicada, incluindo-se os custos danova avaliação no saldo devedor.
9.3. Considera-se incluído no valor do preço mínimo de venda o valor de todas e quaisquerbenfeitorias, necessárias, úteis e voluptuárias, executadas pelo Comprador nos Imóveis.

A
EA

PA Proposta: 90036874
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9.6.

9,7.

9.8.

Itaú Administradora de Consórcios Ltda

SISTEMA DE CONS
FIDUCIÁRIA DO IMÓVE

situação dos Imóveis, elegendo-se, preferencialmente, jornais editados naquelas localidades.A venda dos Imóveis em qualquer dos públicos leilões far-se-á sempre pelo critério de maiorlance, respeitado, todavia, o preço mínimo de venda acima estabelecido.Realizada a venda dos Imóveis em qualquer dos públicos leilões, a Itaú, na qualidade deproprietário pleno e possuidor indireto dos Imóveis, transferirá ao licitante vencedor toda apropriedade e posse que sobre ele exerce, bem como receberá o preço pago pelo licitantevencedor, e utilizará os valores para liquidar as obrigações do Comprador decorrentes desteContrato, acrescidas dos juros e encargos moratórios até a data da realização do leilão, e do
valor das obrigações do Comprador descritas na cláusula 9.5 acima, que se encontrem
vencidas e não pagas.

10.

10.1.

10.2.

C Z . . a . Di há .

dos Imóveis. O pagamento desse saldo será regizado no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
áveis e i rá em recíproca quitação. no o

enleddas nos intra des Rodando GSE reclamar (o) pagamento de qualquer outra quantia,

a AaS por cio renlizanie, neo cabe ão Comprador qualquer direito de retenção dos
móveis.

Rubri
e
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10.4. Caso haja a venda do

Locação dos Imóvei—<dção dos Imóveis: óvei iao art. 27 da Lei e veis estiverem locados, a Itaú

denúncia,
até 30 (trinta) dias contados da realização d11.1. Será considerada ineficaz, e

ua
Prorrogação de locação dos |Por escrito da Itaú.

Outorga d PERde negócio E adere pe O Comprador, em caráter irrevogável e irretratável, como condição» CONStitui a Itaú sua procuradora, até a solução da dívida, para representá-lo junto a Companhias Seguradoras referente ao seguro objeto deste Contrato se

12.1. No caso de desapropriação dos Imóveis alienados, a Itaú fica autorizada a receber dopoder expropriante a indenização correspondente, ainda que referente a levantamentode 80% (oitenta por cento) da oferta, imputando-a na solução da dívida e colocando osaldo, se houver, à disposição do Comprador. Se a indenização for inferior ao saldo dadívida, a Itaú promoverá a cobrança da diferença diretamente do Comprador.12.2. Havendo mais de um Comprador, inclusive cônjuge, qualquer que seja o regime de bens,esses se constituem, reciprocamente, em caráter irrevogável e irretratável,procuradores, até a solução da dívida, para o fim específico de recebimento de citações,notificações, intimações, interpelações, avisos judiciais ou extrajudiciais, bem comocom os poderes necessários para solicitar e assinar instrumentos de renegociação dedívida ou alterações contratuais.

A 7 Fal
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BASTO

que ocorre nesses dados.

15. Declarações do Vendedor eda o Comprador: O Vendfísicas, declaram, sob as penas da Lei: R edor e 9 Comprador, se pessoas

expedida pelo. INSS; e b) que seus estados civis são os constantes de suasqualificações neste Contrato e que não têm quaisquer responsabilidades provenientesde tutela, curatela ou testamentária. -
15.1. O Vendedor e o Comprador declaram, ainda, que contra qualquer deles pessoalmentenão existem ações reais, pessoais, reipersecutórias, possessórias, reivindicatórias,embargos, arrestos, sequestros, depósitos, protestos, recuperação judicial, falências,e/ou concursos de credores, dívidas fiscais, penhoras ou execuções que possam atingiros Imóveis.
15.2. Na hipótese da Itaú, após a assinatura deste Contrato e antes do seu registro, tomar

ciência, seja por qual for o meio, de algum apontamento judicial em nome do Vendedor,
que possa afetar o imóvel objeto desta operação, a Itaú poderá solicitar às Lidia
apresentação de documento que ppa udiclaio quo poeant, e ens s

er pelas dívidas objeto de ações judic : no ,
tal O dota indicado na cláusula 15.2 deverá ser apresentado à Itaú em atos
(cinco) dias úteis da sua solicitação. Se o documento não ci no prazo
estipulado ou se a Itaú identificar que ele não comprova a suficiência de t ena por Bi ne
Vendedor para responder por suas dívidas judiciais, este a págs nie
pleno direito, ocasião em que a Itaú enviará notificação nesse senti oão : o a . .
15.2.2. Na hipótese de cancelamento deste Contrato, conforme oláus. ao Ea
Comprador será o único responsável por reaver, junto à Prefeitura, o valor p é
Í olhimento do ITBI. ...-”

15.3. O Vendedor e o Comprador declaram, sob as penas da lei, que seus dados cadastrais
fjbmais informações mencionadas yíos formulários de contratação desta operação sã

q



zComprador deverá providenciá-la, as Suas expensas, perante o órgão que possui ainformação incorreta, sob pena de vencimento antecipado das obrigações desteContrato.
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tai Itaú Administradora de Consórcios Ltda.

19. Solução Amigável de Conflitos: Para a soluçãà
i

for solucionado o conflito, o Comprador poderá recorrer à Ouvidoria Corporativa Itaú (0800970 0011, em dias úteis das 9h às 18h, Caixa Postal 67.600, CEP 03162-971)
20. Cessão e Transferência pela Itaú: A Itaú poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte,seus direitos decorrentes deste Contrato, hipótese em que a propriedade fiduciária do imóvelobjeto da garantia será transmitida ao cessionário, ficando este sub-rogado em todos osdireitos e obrigações, ações da Itaú inclusive seguros.
21. Cessãoe Transferência pelo Com rador: O Comprador poderá transmitir os direitos de que

22. Solidariedade: Caso figure na qualificação das partes deste Contrato mais de umComprador, estes declaram-se solidariamente responsáveis por todas as obrigaçõesdescritas neste Contrato,
22.1. O Garantidor constitui-se, neste ato, nos termos dos artigos 264 a 285 do Código Civil,Devedor Solidário do Consorciado, respondendo solidariamente com este, perante aItaú, pelo cumprimento nas respectivas datas de vencimento de todas as obrigaçõesassumidas pelo Consorciado neste Contrato e no Contrato de Adesão.
23.  Interveniente Quitante: O Interveniente Quitante declara que recebe neste ato a importânciaindicada no item 8-B do Quadro Resumo, por meio de crédito na conta corrente indicada noitem 9 desse Quadro Resumo, destinada à liquidação da dívida de responsabilidade doVendedor perante o interveniente Quitante. Em razão do pagamento ora efetuado, ointerveniente Quitante dá plena e irrevogável quitação ao Vendedor, autorizando o Sr. Oficialde Registro de Imóveis competente a proceder ao cancelamento do registro e bem como daseventuais averbações a ele relativas, decorrentes da garantia instituída em seu favor,conforme indicado no item 1 do Quadro Resumo, desde que, concomitantemente, sejaregistrada a favor da Itaú, a Alienação Fiduciária instituída nos termos deste Contrato. dé.23.1. Em virtude do recebimento do seu crédito, o interveniente Quitantes Co omete se a o :lo a Itaú juntamente com suas garantias, em conformidade com o disposto nos arigos 28 eseguintes do Código Civil, na hipótese de o presente Contrato, por qualquer motivo,ser registrado.

24.Tratamento de Dados Pessoais: O Itaú Unibanco SA e dino Elen do enEnantoo oItaú Unibanco tratam dados pessoais de pessoas físicas (como cli k
ioni | jurídi finalidades relacionadas aosócios/acionistas de clientes pessoa jurídica) para diversas ! Àdesempenho de nossas atividades (como, por exemplo, (i) oferta, divulgação, O Setsserviços e fornecimento de produtos; (ii) avaliação dos produtos e serviços mais a eg Ud)seu perfil, (iii) atividades financeiras, de crédito, de investimento e cobrança;

2 NoRubi 4 des page s ; º <a ZU EUA Lenta mem :. O Proposta: 90036874
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Ea Itaú Administradora de Consórcios Ltda.

INSTRUMENTO PARTICULAR CESSÃO DE DIREIT(COMPRA DE BEM IMÓVEL COM RECURSOS:SISTEMA DE CONSÓRCIO, E GARANTIAFIDUCIÁRIA DO IMÓVEL E OUTRAS AVENÇAS
27. Os bens e direitos adquiridos

os |

Il — não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da administradora;
judicial ou extrajudicial;
IV — não podem ser dados em garantia de débito da administradora;

28. A Itaú Administradora de Consórcios Ltda é neste ato representada nos termos do InstrumentoPúblico de Procuração lavrado em 02/03/2020, às fls. nº 235/236 do livro nº 9.211, no 13º Tabeliãode Notas de São Paulo/SP, por seus procuradores: -Grupo |: Andrea Tattini Rosa, brasileira,divorciada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 16.324.318-9 SSP/SP, CPF nº089.543.208-05 e/ou Danila Ferreira Lopes, brasileira, divorciada, advogada, portadora da cédula deidentidade RG nº 41199098-6 SSP/SP, CPF nº 319.626.848-90 e/ou Ligia Bertoni CampreguerSimões, brasileira, viúva, gerente, portadora da cédula de identidade RG nº 29.569.399-X SSP/SP,CPF nº 285.943.758-40 e/ou Pedro Roberto Romão, brasileiro, divorciado, advogado, portador dacédula de identidade RG nº 14.987.161-2 SSP/SP, CPF nº 073.416.178-61 e/ou Rosana Terceiro,brasileira, solteira, maior, capaz, gerente, portadora da cédula de identidade RG nº 15.708.684-7SSP/SP, CPF nº 048.765.268-18; -Stupo |l: Cristiane Aparecida da Silva Seixas, brasileira, casada,bancária, portadora da cédula de identidade RG nº 226673960 SSP/SP, do CPE nº 128.404.928-06e/ou Elaine Campos Artioli Rosa, brasileira, casada, bancária, portadora da cédula de identidade RGnº 00186056540 SSP/SP, do CPF nº 129.377.928-80, todos com endereço comercial em SãoPaulo/SP, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Bairro Parque Jabaquara.
29. Comparecem como Testemunhas neste instrumento: 1) Alessandra Farias Raskauskas Reis,brasileira, casada, analista de Eri imobiliário,portadora da cédula de identidade RG 43.466.422-4SSP/SP, CPF 228.345.318-62, endereço: Rua Leblon, nº 240, Jardim São Vicente, Cidade de Embudas Artes, Estado de São Paulo, CEP 06826-270 e 2) André Beraldo Ferreira, prasileiro, casado,Gerente de Crédito Imobiliário, portador da cédula de identidade RG 23.659.142-3 SSP/SP, CPF169.967.968-14,-endereço: Rua Valeria Testai, nº 65, Bairro Jardim Testai, Cidade de Guarulhos,Estado de São Paulo, CEP: 07130-390.”

30. O (A,s) Comprador(a, es, s) declara(m) sob as penas da Lei, que não está(ão) vinculado(a, es, s)ao INSS como empregadora, es, Ss) e nem como produtor(es) rural(is).

31. O (A,s) Vendedor(a, es, s) declara(m) sob as penas da Lei, que não está(ão) vinculado(a, es, s)ao INSS como empregador(a, es, s) e nem como produtor(es) rural(is). ”

i iênci ibilidades de obtenção prévia da
32. As partes envolvidas declaram que possuem ciência das possibi aCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN DT),hos termos do artigo GAZA, da CLT, Lipedada pela Lei nº 12.440/2011, em consonância com a Recomendação nº 3 de 15/03 o E.Conselho Nacional de Justiça. 4

Merss PE ola. oe am Pa ///2A aaa JO b Io Proposta: 90036874
VC/Consórcio/AF — 06/2020 Í 15



SISTEMA DE
RANTIA DE ALIENAÇÃFIDUCIÁRIA DO IMÓVEL E OUTRAS AVEN
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BS São Paulo, 01 de março de 202
E ea «O9 "ap et ce 238

Re ad

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

A lc BUUCARLOS ALBERTO ALVES DE CASTRO 61689114304
o Paulo
11)

Carla Arte gh) br deton ioCARLOS ALBERTO ALVES DE CASTRO

LIDIANE MARIA DA SILVA FARIAS

ars A. EA Detaiao,
ADERSON DA SILVA BRAS

Testemunhas:

al o
ermreira

RG: 23.659. PE
CPF: 169.9619
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